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PREFE TURA " liN IC  PAL

CARAMBEÍ
U M A  C ID A D E  FEITA PO R  T O D O S !

Á PAÇO MUNICIPAL
AV. D rt O U P O . 1 .1 ^  13AP0IM  EUROPA

Ofício n." 1079/2025-G P Carambei/PR, 12 de dezembro de 2025.

Assunto: Resposta ao Oficio n° 0377/2025 - Indicação n° 163/2025 -  Vereador 

Diego de Jesus da Silva.

Exmo. Sr.

Cumprimentando-o cordialmente, encaminhamos Resposta ao Ofício n° 

0377/2025 - Indicação n° 163/2025 -  Vereador Diego de Jesus da Silva. O qual indicou 

nos termos legais da Legislação, para que o Executivo municipal por meio da secretaria 

competente crie um parque infantil e instale uma academia ao ar livre, no Bairro Jardim 

Bela Vista III, entre a Rua dos Antúrios e a Rua das Torres, através do Ofício n° 342/2025 

da Secretaria Municipal de Esportes.

Sem mais para o momento, manifestamos nossos votos de elevada estima e 

consideração

Atenciosamente.

ELISA E OLIVEIRA NUNES

PREFEITA MUNICIPAL

Exmo. Senhor

ECLAITON MOREIRA BUENO

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CARAMBEÍ

Av. do Ouro. n.“ 1 355 - Jd. Europa - Bairro Nova Carambei - CEP 84 145-000



U M A  C ID A D E  FEITA PO R TODOS)

Secretaria Municipal de Esportes Carambei, 12 de dezembro de 2025.

OFICIO N" 342/2025

ASSUNTO: Resposta ao ofício 377/2025. indicação 163/2025 Gabinete Vereador Diego de Jesus 

da Silva

Prezada Senhor(a)

Vimos, por meio deste, em resposta ao oficio 377/2025 indicações 163/2025. Informar à 

ilustríssim a vereadora, que será realizado um estudo técnico para averiguar as condições do local 

se existe um espaço do poder público e as orçamentarias desta secretaria para implantação do 

projeto solicitado.

Sem mais para o momento, oportunamente manifesto voto de estima e consideração.

Atenciosamente,

R O M U ALD Q ^D R A MILEK 
SECRETÁRIO MUNÍCIPAL DE ESPORTES 
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